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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°        DE 2016 
(Dos Srs. Miguel Haddad e Otavio Leite) 

 
   
   

Requer ao Excelentíssimo Senhor 
Ministro da Fazenda, informações 
acerca do atraso no pagamento das 
taxas de administração de fundos e 
programas ao Banco do Brasil. 

 

 

 

 
Senhor Presidente, 

 

 

 Requeiro, com base no artigo 50, § 2º da Constituição Federal, e 

na forma dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas ao Excelentíssimo Senhor 

Ministro da Fazenda, planilha contendo a relação dos programas e dos 

fundos administrados pelo Banco do Brasil, com os respectivos valores 

devidos pela União, Estados e Municípios, discriminando o devedor e os 

saldos devidos mês a mês, desde 2013. 

 

                        
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 O país atravessa um momento crítico na economia e na política 

brasileira. Não bastassem os inúmeros escândalos de corrupção e 

malversação dos recursos públicos, o governo da presidente Dilma optou por 

manter em sigilo o valor da dívida das taxas destinadas ao Banco do Brasil e a 

Caixa Econômica Federal por conta da administração de fundos e programas. 
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Os bancos são contratados pelo governo para executar alguns programas e é 

remunerado pelos serviços prestados.   

 No entanto, o jornal O GLOBO, no dia 3 de abril de 2016, 

divulgou matéria acerca do tema. 

  

Consta da matéria: 

POR VINICIUS SASSINE 
03/04/2016 6:00 
 

BRASÍLIA — O governo da presidente Dilma Rousseff decidiu 
manter em sigilo o tamanho exato da dívida e quem são os 
devedores de taxas destinadas à Caixa Econômica Federal por 
conta da administração de fundos e programas sociais. O banco 
público é contratado pelo governo para executar programas como 
o Bolsa Família e precisa ser remunerado pelos serviços 
prestados. Em processos de conciliação que tentaram, sem 
sucesso, garantir os repasses à Caixa, a Advocacia Geral da 
União (AGU) relacionou a falta de pagamento dessas taxas de 
administração ao represamento de recursos conhecido como 
“pedaladas fiscais”. (INFOGRÁFICO: PEDALADAS EM SIGILO) 

A União passou a protelar o pagamento das tarifas, um tipo de 
“pedalada” que gerou um débito incalculável com a Caixa; parte 
desse débito já é cobrada na Justiça Federal em Brasília. A 
composição da dívida, com o detalhamento de todos os 
programas pelos quais a instituição financeira deveria ser 
remunerada, permanecerá oculta, conforme decisão em última 
instância do governo em pedido de dados formulado pelo GLOBO 
via Lei de Acesso à Informação. 

Para tentar obter a dimensão exata dessa “pedalada”, que passou 
ao largo inclusive das auditorias do Tribunal de Contas da União 
(TCU), foi pedido à Caixa o detalhamento de dados registrados 
nas demonstrações contábeis do banco. O balanço público 
informa apenas, e de maneira genérica, que em 2015 a Caixa 
tinha R$ 1,9 bilhão a receber por “administração de fundos e 
programas sociais”. No ano anterior, eram R$ 1,98 bilhão. O valor, 
porém, se refere a prestação de serviços de fundos e programas 
sociais “incluindo União, estados, municípios e entes privados”, 
conforme informado pela própria Caixa. 

COMISSÃO NEGOU PEDIDO EM ÚLTIMA INSTÂNCIA 

O pedido pela Lei de Acesso, apresentado em 29 de julho de 
2015, cobrou o valor pormenorizado de cada fundo e programa; o 
tamanho exato das dívidas da União, dos estados e das capitais; 

http://infograficos.oglobo.globo.com/brasil/pedaladas-em-sigilo.html
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e o valor privado envolvido. Todas as instâncias previstas na lei 
negaram. A decisão definitiva foi tomada por uma comissão mista 
integrada por representantes de nove ministérios. 

Para negar o detalhamento dos valores das taxas a receber, a 
Caixa alegou que as informações devem ser mantidas em 
segredo por se enquadrar no artigo 6º do decreto de 2012 que 
regulamentou a Lei de Acesso. O artigo prevê que o acesso à 
informação não se aplica em hipóteses de “sigilo fiscal, bancário, 
de operações e serviços no mercado de capitais, comercial, 
profissional, industrial e segredo de justiça”. 

Em resposta a um recurso, o vice-presidente de Finanças e 
Controladoria da Caixa, Márcio Percival Pinto, acrescentou mais 
um argumento: “A composição das contas referenciadas envolve 
informações próprias de mercado e da atuação e estratégia desta 
empresa pública”. 

O entendimento não foi unânime no governo. Uma análise da 
área técnica da Controladoria Geral da União (CGU), a terceira 
instância para recurso prevista na Lei de Acesso, enxergou 
“princípio da publicidade” na informação. “Os contratantes, neste 
caso, são pessoas políticas — a União, os estados e municípios, 
aos quais o direito de privacidade não assiste. Ao contrário, as 
informações derivadas das relações constituídas pelas pessoas 
políticas obedecem, regra geral, ao princípio da publicidade”, 
argumentou a analista de Finanças e Controle da CGU Maíra 
Luísa Milani, responsável por dar um parecer. 

A analista afirmou ainda que “os contratos de prestação de 
serviços firmados pela Caixa com os entes políticos não são 
conquistados em um mercado de livre concorrência entre as 
instituições financeiras”. “A própria Caixa reconhece, nos 
esclarecimentos prestados à CGU, o caráter não concorrencial 
dos serviços prestados, em razão da ‘exclusividade legalmente 
imposta hoje’.” Conforme a analista, os relatórios de gestão 
disponíveis não informam os “valores devidos pela União, estados 
e capitais”. 

O parecer sugere que a Caixa informe os fundos e programas 
com taxas a receber e diz que o banco “descumpriu 
procedimentos básicos da Lei de Acesso à Informação”. Mas o 
ouvidor-geral da União Gilberto Waller Júnior superior da analista 
de Controle, discordou do parecer. Para ele, a informação deve 
ser pública, mas fornecida pelos devedores. Esse levantamento 
seria impossível de ser feito, por envolver diversos ministérios, 27 
unidades da federação e as mais diferentes cidades. Na última 
instância prevista em lei, a Comissão Mista de Reavaliação de 
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Informações concordou com o ouvidor-geral. A informação foi 
negada, com base no argumento do sigilo bancário. 

PUBLICIDADE 

As “pedaladas” consistiram na interrupção de repasses do 
governo aos bancos públicos, que se viram obrigados a arcar com 
programas como Bolsa Família, abono salarial e seguro-
desemprego. Parecer da AGU de março de 2015 associa a dívida 
das tarifas à dívida das “pedaladas”. O primeiro débito permanece 
em aberto, inclusive com ações judiciais da própria Caixa, uma 
instituição da União, contra o governo. O segundo foi regularizado 
pela equipe econômica, depois de o TCU aprovar parecer pela 
rejeição das contas de 2014 de Dilma. O processo de 
impeachment da presidente se baseia principalmente na 
acusação de que a manobra fiscal voltou a se repetir em 2015. 

O GLOBO revelou a “pedalada” com as taxas em julho do ano 
passado. A reportagem mostrou que, naquele momento, o 
governo deixava de pagar mais de R$ 1 bilhão à Caixa e ao 
Banco do Brasil referentes a taxas de administração de 
programas como Bolsa Família, Fies, Minha Casa Minha Vida 
e PAC. Os bancos foram contratados pelos ministérios para 
operacionalizar os programas, mas deixaram de ser 
remunerados. O valor de R$ 1 bilhão não equivale ao total da 
dívida com taxas, nem é exato, por não se ter a dimensão dos 
programas de governo. 

Na Justiça, a Caixa tenta receber R$ 274,4 milhões dos 
Ministérios da Agricultura e das Cidades. O banco operacionalizou 
projetos de emendas parlamentares e o PAC e não recebeu taxas 
devidas. As ações tramitam desde 2013. 

 

http://oglobo.globo.com/brasil/governo-decreta-sigilo-sobre-dados-
de-pedaladas-19008398 
 
 
 O balanço do Banco do Brasil e da CEF não demostram de forma 

clara o valor que têm a receber. Em julho de 2015, a dívida da União com os 

dois bancos em relação a alguns programas superou a cifra de R$1bilhão. As 

manobras fiscais, denominadas como “pedaladas”, tem sido a marca do 

governo, o que não podemos admitir.  

 

Em que pese o parecer da Controladoria Geral da União - CGU, 

no sentido de que a negativa das informações solicitadas ofenderia ao Principio 

http://oglobo.globo.com/anuncie/
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da Publicidade, já que os contratantes são pessoas políticas (a União, os 

estados e municípios), a Presidência da República manteve o sigilo, ignorando 

o Princípio da Publicidade. 

 

 Assim, as informações que solicitamos são de fundamental 

importância para o desempenho de nossas atribuições constitucionais no 

acompanhamento das ações do Poder Executivo. 

 

Sala das Sessões, 4 de abril de 2016. 

 
 

Dep. Miguel Haddad -  PSDB/SP 
Líder da Minoria 

 

Dep. Otavio Leite – PSDB/RJ 

 


